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INSTRUGAO NORMATIVA PPGEdu 03/2025

Estabelece normas para experiéncia orientada em
docéncia na Educagao Superior

Art. 1° O objetivo da experiéncia orientada em docéncia na Educagéo Superior
€ proporcionar aos (as) doutorandos (as) uma pratica de ensino de graduacéao,
promovendo a integracdo de saberes entre a gestdo da educagao basica e a
formacéao de professores.

§ 1° O (A) doutorando (a) podera realizar esta experiéncia em cursos de
extensao e ou em cursos de pos-graduacao lato sensu.

§ 2° O (A) doutorando (a) podera realizar estas experiéncias nas modalidades
presencial e/ou semipresencial.

Art. 2° A atividade de docéncia orientada visa fortalecer competéncias
essenciais ao (a) doutorando (a) como comunicagao, planejamento, gestdo de
sala de aula, avaliagao, ética profissional e reflexdo pedagdgica, contribuindo
para a formagdo de docentes criticos, éticos e comprometidos (as) com a
educacao de qualidade.

Art. 3° A participacao em docéncia orientada na Educacédo Superior deve ser
aprovada pelo (a) orientador (a) do (a) doutorando (a) e pela coordenacao do
programa, considerando o perfil académico, experiéncia prévia e interesse do
doutorando (a) na area de atuacéo.

Art. 4° A atividade deve estar compativel com as normativas da legislagao
brasileira da Educacéo Superior e com as diretrizes da UNIPAMPA.

Art. 5° A carga horaria da experiéncia orientada em docéncia sera definida de
acordo com a disponibilidade do (a) doutorando (a) e as possibilidades do
curso, respeitando os limites estabelecidos pela legislagdo brasileira de
Educacao Superior e pelas normativas da UNIPAMPA.

Art. 6° A experiéncia orientada em docéncia na Educagao Superior deve ser de
30 horas, sendo que 15 horas de pratica em sala de aula e 15 horas de
observagao e planejamento.

Paragrafo Unico: De acordo com as possibilidades do (a) doutorando (a) e da
instituicdo poderdo ser realizadas mais de uma experiéncia orientada em
docéncia na Educacao Superior.
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Art. 7° A experiéncia orientada em docéncia na Educagao Superior devera ser
preferencialmente em um dos Componentes Curriculares de Graduagao do (a)
seu orientador (a).

Paragrafo Unico. A experiéncia orientada em docéncia na Educacéo Superior
na impossibilidade da supervisao do (a) orientador (a) do (a) doutorando (a),
podera ser realizada em CCG com a supervisado de um (a) outro (a) docente do
PPGEdu, designado pela Comissao do curso.

Art. 8° Excepcionalmente o (a) doutorando (a) podera realizar a experiéncia
orientada em docéncia na Educacao Superior em outras instituicbes publicas.

Paragrafo Unico. Fica vedada a experiéncia orientada em docéncia na
Educacao Superior em instituicoes privadas.

Art. 9° O (A) doutorando (a) sera acompanhado (a) pelo (a) professor (a)
orientador (a), de modo articulado com o (a) professor (a) responsavel pelo
componente curricular, considerado (a) supervisor (a), para que o
planejamento, desenvolvimento e avaliagdo da experiéncia sejam feitos de
modo colaborativo, em conformidade com as normativas legais e éticas da
pratica docente na educacgao superior.

Art. 10° A avaliagdo da docéncia orientada sera realizada com base na
participacao, planejamento, inovagao pedagdgica, relacionamento com os (as)
estudantes e reflexdo critica, por meio de relatdrios, autoavaliagdes e
avaliagbes do orientador e do supervisor, considerando o0s aspectos
ético-legais da pratica docente e seguindo os critérios estabelecidos no plano
de ensino.

Art. 11° A Experiéncia Orientada em Educacdo Superior ndo configura
qualquer tipo de vinculo empregaticio com a instituicdo na qual sera realizada.

Art. 12° Esta resolucdo entra em vigor e sera aplicada aos (as) ingressantes no
Programa a partir do 2° semestre de 2025.
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